
 

 

 

 

 

2.1. Constitui objeto a contratação para aquisição de 230.000 BANDEJAS DE OVOS para os 
alunos da Rede de Ensino da Prefeitura Municipal de Fortaleza  PMF, durante o período 
de suspensão das atividades escolares presenciais em decorrência da pandemia mundial 
causada pelo novo coronavírus. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

    

 

 

 

 

 

DÚZIAS DE OVOS DE 
GALINHAS, 
ACONDICIONADAS 
EM BANDEJAS DE 
POLPAS, 
ENVOLVIDAS EM 
PLÁSTICOS . 

 
 

DÚZIA 

 
230.000,00 

5,60 
 

1.288.000,00 

VALOR TOTAL  R$ 1.288.000,00 

 
08. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 
 

 

 
09. JUSTIFICATIVA DE PREÇO E DO FORNECEDOR 
 
              A aquisição de bandejas de ovos a serem entregues juntamente com os kits de alimentos  se 
faz necessária considerando o estado de emergência de Saúde decreto pela Prefeitura Municipal de 
Fortaleza visando complementar a alimentação dos alunos em seus lares no período de suspensão 
das aulas de que tratam os referidos decretos. 
              Os preços das bandejas de ovos estão compatíveis com os preços de mercado como 

 
   

 

  
 

 

  

 

 

 



 

comprovado em pesquisa de preço realizada com três empresas.  
10. DA ESCOLHA DA CONTRATADA 
 

-

 
 
Ressaltamos que o produto apresentado pela referida produtora possui Selo de Inspeção Federal(SIF) 
que é emitido pele Ministério da Agricultura para todos os produtos alimentícios de origem animal, o 
que também foi relevante para a escolha da empresa. 
 
  

11. DA ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1.  QUANTO À ENTREGA: 

 

11.1.2.  Os atrasos ocasionados por motivo de força maior ou caso fortuito, desde que justificados em 
até 01 (um) dia útil antes do término do prazo de entrega, e aceitos pela CONTRATANTE, não serão 
considerados como inadimplemento contratual. 

 

11.2. QUANTO AO RECEBIMENTO: 

11.2.1. PROVISORIAMENTE, mediante recibo/guias de abastecimento, para efeito de posterior 
verificação da conformidade do objeto com as especificações, devendo ser feito por pessoa 
devidamente designada pela CONTRATANTE; 

11.2.2. DEFINITIVAMENTE, sendo expedido Termo de Recebimento Definitivo, após verificação 
da qualidade e da quantidade do objeto, certificando-se de que todas as condições estabelecidas 
foram atendidas e a consequente aceitação das notas fiscais pelo Gestor da Contratação, devendo 
haver rejeição no caso de desconformidade; 

11.2.3. Os produtos somente serão recebidos dentro do prazo de validade, devendo, quando da data 
da entrega, a sua data de fabricação não ser inferior a 80% do prazo de validade. 

11.2.4. A fornecedora ficará obrigada a substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, 
independentemente da aplicação das penalidades cabíveis, sem ônus para a CONTRATANTE, se 
o produto que vier a ser recusado, podendo o produto substituído ser submetido a exame técnico.  



 

11.2.5. Os pedidos de prorrogação de prazo de entrega só serão examinados quando formulados 
até o prazo limite do item acima. 

11.2.6. Nos valores registrados deverão estar inclusos todos os custos, inclusive transporte, 
embalagem, seguros, frete, impostos, e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na 
aquisição e logistica de entrega dos gêneros cotados, inclusive pelo descarregamento no 
almoxarifado central. 

11.2.7. Deverá tanto o recibo como o Termo de Recebimento Definitivo ser apresentado sem 
rasuras e constar a assinatura do recebedor, devidamente identificado por carimbo, manuscrito ou 
digitado, indicando inclusive o número da matrícula, no caso de servidor, a data do recebimento, 
a especificação qualitativa e quantitativa do(s) item(ns) recebido(s) e o local do recebimento; 

11.2.8. O descumprimento de qualquer das determinações constantes dos itens acima, sobretudo no 
que diz respeito ao prazo de entrega dos produtos, configura inadimplemento contratual, 
ensejando o cancelamento do contrato, sem prejuízo das sanções administrativas, civis e 
criminais cabíveis. 

 
 

12. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
12.1. Executar a entrega do objeto em conformidade com as condições deste instrumento, 

da proposta de preços e do contrato; 
12.2. Manter, durante toda a execução contratual, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
12.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes da sua culpa ou dolo, quando da execução do objeto, não podendo ser arguido 
para efeito de exclusão ou redução de sua responsabilidade o fato de a contratante 
proceder à fiscalização ou acompanhar a execução contratual; 

12.4. Responder por todas as despesas diretas e indiretas que incidam ou venham a incidir sobre 
a execução contratual, inclusive as obrigações relativas a salários, previdência social, 
impostos, encargos sociais, transporte e outras providências, respondendo 
obrigatoriamente pelo fiel cumprimento das leis trabalhistas e específicas de acidentes do 
trabalho e legislação correlata, aplicáveis ao pessoal empregado na execução contratual. 

12.5. Prestar imediatamente as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados 
pela contratante, salvo quando implicarem em indagações de caráter técnico, hipótese em 
que serão respondidas no prazo de 24 (VINTE E QUATRO) horas; 

12.6. Substituir ou reparar o objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste termo.  

12.7. Providenciar a substituição de qualquer profissional envolvido na execução do objeto 
contratual cuja conduta seja considerada indesejável pela fiscalização da 
CONTRATANTE. 
 

12.8. Entregar os produtos dentro do prazo previsto no item 11.1.1 sob pena de que lhe sejam 
aplicadas as sanções administrativas previstas no Contrato, podem inclusive ensejar o 
cancelamento do registro e/ou a rescisão contratual. 



 

12.9. Observar a legislação em vigor no que diz respeito à rotulagem do produto, inclusive a 
nutricional. 

12.10. Refazer a entrega do objeto contratual que comprovadamente apresente condições de 
defeito ou em desconformidade com as especificações deste Termo, no prazo fixado; 

12.11. Remover, às suas expensas, todo o material que estiver em desacordo com as 
especificações básicas, e/ou aquele em que for constatado dano em decorrência de 
transporte ou acondicionamento, providenciando a substituição do mesmo, no prazo 
imediato, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente; 

 

13. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

13.1. Solicitar a execução do objeto à contratada através da emissão de Ordem de Compra / 
Fornecimento; 

13.2. Fiscalizar a execução do objeto contratual, através de sua unidade competente, podendo, 
em decorrência, solicitar providências da CONTRATADA, que atenderá ou justificará de 
imediato; 

13.3. Notificar a contratada de qualquer irregularidade decorrente da execução do objeto 
contratual; 

13.4. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nas condições estabelecidas neste Termo 

13.5. Aplicar as penalidades previstas em lei e neste instrumento. 

13.6. A execução contratual será acompanhada e fiscalizada por um Gestor especialmente 
designado para este fim pela CONTRATANTE, de acordo com o estabelecido no art. 67, 
da Lei Federal nº 8.666/1993, a ser informado quando da lavratura do instrumento 
contratual. 
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16.1. O prazo de vigência do contrato será até 30/06/2020. 

 

 

17.  

 

 

 

 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
  

 

 
 

 


